
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PROCURADORIA-GERAL

Procuradoria Legislativa

Av. Ver. Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Ressacada
CEP: 88.307-303 – ITAJAÍ – SC   Fone: (47) 3344-7100

 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 215/2021
 

AUTORIZA  ABERTURA  DE  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR  PARA  ATENDER  AS  DESPESAS  DA
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO.
 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de Itajaí, autorizado a abrir crédito adicional suplementar até o
limite de R$ 117.000,00 (cento e dezessete mil reais) destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, pertencente
ao orçamento municipal vigente:
 
Órgão: 31000 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação
Unidade orçamentária: 31031 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação
Funcional-programática: 15.451.1
Ação: 1.1 – Elaboração de Projetos e Estudos Especiais
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/321
Valor: R$ 117.000,00
 
Art. 2º O crédito adicional especial aberto no art. 1º, no valor de R$ 117.000,00 (cento e dezessete mil reais) será
coberto com recurso proveniente de provável excesso de arrecadação na fonte de recurso.
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Prefeitura de Itajaí, 18 de outubro de 2021.
 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

 
GASPAR LAUS

Procurador-Geral do Município
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MENSAGEM Nº 070/2021
 
Exmo. Sr.
Ver. MARCELO WERNER
Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí
 
Senhor Presidente,
                           
O projeto de lei ora apresentado propõe a destinação de R$ 117.000,00 (cento e dezessete mil reais) para fazer frente
à despesa da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação, na Ação: 1.1 – Elaboração de Projetos e
Estudos Especiais.
 
A suplementação pleiteada na Ação: 1.1 – Elaboração de Projetos e Estudos Especiais, no valor de R$ 117.000,00
(cento e dezessete mil reais) será suprida por provável excesso de arrecadação na fonte de recurso, a ser utilizada
para realização de serviços de ensaios e laudos técnicos de engenharia.
 
Finalizando, colocamo-nos a inteira disposição de Vossa(s) Excelência(s) para quaisquer outras informações e/ou
esclarecimentos que se tornarem necessários
 
Certos de que V. Exa e Ilustres Pares aprovarão a proposição encaminhada, antecipadamente agradecemos e
aproveitamos o ensejo para renovar votos de admiração e apreço.
 
Atenciosamente,
 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

 
GASPAR LAUS

Procurador-Geral do Município


